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Aviso n.º 7302/2006 — AP

A Dr.ª Margarida Isabel Pereira de Almeida, juíza de direito da
3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 5384/
98.6JDLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida Andreia
Catarina Mendes da Silva Santos, filha de José Luís Silva Santos
e de Maria de Fátima Silva Santos, natural de Lisboa, São Sebas-
tião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascida em
6 de Maio de 1979, solteira, titular do bilhete de identidade
n.º 11534835, com domicílio na Estrada do Prado, Arrascada, 28,
Tomar, por se encontrar acusada da prática de um crime de abuso
de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 25 de Maio de 1998, foi a mesma declarada
contumaz, em 26 de Setembro de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação da arguidao em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção da arguida, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

31 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
Pereira de Almeida. — O Escrivão-Adjunto, João Marques.

Aviso n.º 7303/2006 — AP

A Dr.ª Margarida Isabel Pereira de Almeida, juíza de direito da
3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 194/
02.0SELSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Ricardo
Jorge Alves Monteiro, filho de Amândio Alves Monteiro e de Maria
Armanda Alves Monteiro, natural de Angola, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 4 de Junho de 1975, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 10782610, com domicílio na Rua Augusto
Costa Costinha, lote 6, 8.º direito, Benfica, 1600 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, pre-
visto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal de 1995,
praticado em 6 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 21 de Setembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°,
n.° 3, do referido diploma legal.

31 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
Pereira de Almeida. — O Escrivão-Adjunto, João Marques.

Aviso n.º 7304/2006 — AP

A Dr.ª Paula Cristina dos Santos Henriques Antão, juíza de direito
da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de
Lisboa, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 9149/01.1TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido
Carlos Alberto Pissara da Silva Gomes, filho de António da Silva
Gomes e de Maria Elisa Rodrigues Pissarra, natural de Tomar, São
João Baptista, Tomar, de nacionalidade portuguesa, nascido em
13 de Janeiro de 1961, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 5563515, com domicílio na Rua Afonso III, 8, Albufeira, 8200
Albufeira, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 21 de Janeiro de 2001, por despacho de 16 de Outu-
bro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-

mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apre-
sentação.

31 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Cristina dos
Santos Henriques Antão. — A Escrivã-Adjunta, Virgínia Branco.

Aviso n.º 7305/2006 — AP

A Dr.ª Tânia Isabel B. Sampaio Sousa Carrusca, juíza de direito
da 2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de
Lisboa, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 5872/02.1TDLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida
Ângela Leonor Gabriel Freitas, natural do Brasil, de nacionalidade
brasileira, nascida em 10 de Junho de 1955, com profissão des-
conhecida ou sem profissão, titular do bilhete de identidade
n.º 654528, com domicílio na Rua Indico, lote 9, 2.º, direito, Albu-
feira, 8000 Albufeira, por se encontrar acusada da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 10 de Novembro de 2001, foi a mesma declara-
da contumaz, em 6 de Novembro de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção da arguida,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

7 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Tânia Isabel B.
Sampaio Sousa Carrusca. — A Escrivã-Adjunta, Luísa Alves.

Aviso n.º 7306/2006 — AP

A Dr.ª Margarida Isabel Pereira de Almeida, juíza de direito da
3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 2362/
00.0TDLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida Maria Sandra
Trindade Russo, filha de António José e de Maria Graciete, natu-
ral de Gavião, Comenda, Gavião, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 12 de Abril de 1976, solteira, com profissão desconhe-
cida ou sem profissão, titular do bilhete de identidade n.º 12041573,
com domicílio na Rua Francisco Ventura, Gavião, 6040 Gavião,
por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 7 de
Novembro de 1999, por despacho de 7 de Novembro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

8 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
Pereira de Almeida. — A Escrivã-Adjunta, Maria da Graça Con-
ceição Franco.

Aviso n.º 7307/2006 — AP

A Dr.ª Paula Cristina dos Santos Henriques Antão, juíza de direito
da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de
Lisboa, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 16456/01.1TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido
Gonçalo Cassiano Faria Terenas da Silva Ferreira, filho de Jorge
António da Silva Ferreira e de Maria João Faria Pessoa Terenas
da Silva Ferreira, natural de Portugal, Lisboa, São Sebastião da
Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de
Abril de 1983, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12420644,
com domicílio na Rua Dr. Júlio Dantas, 4, 7.º, 1070-095 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação
de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal,
praticado em 18 de Outubro de 2001, por despacho de 31 de Outu-
bro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-




